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Aplicação de quotas clarificada 
  
Os ministérios da Educação e das Finanças e da Administração Pública clarificaram 
a que grupos de docentes se aplicam as quotas definidas e garantiram a 
possibilidade de atribuição de pelo menos uma menção de Muito Bom e uma de 
Excelente, independentemente da dimensão do grupo ao qual elas são aplicadas, 
através de uma alteração do Despacho conjunto  n.º 20131/2008, de 30 de Julho. 
  
As quotas aplicam-se apenas na atribuição das menções qualitativas de Muito Bom 
e de Excelente, com o objectivo de distinguir, de forma qualitativa, o mérito dos 
professores, por referência ao universo em que se inserem.  
  
Está garantido que a progressão na carreira de todos os professores não é 
afectada, uma vez que a classificação de Bom, para a qual não existem quotas, 
assegura as condições exigidas para progredir. 
  
 Assim, a aplicação das quotas garante que:  
  
* os diferentes grupos de professores não concorrem entre si no acesso às 
classificações sujeitas a quotas, uma vez que as percentagens definidas são 
aplicadas separadamente a cada um dos seguintes universos: membros da 
Comissão de Avaliação; coordenadores de Departamento Curricular ou dos 
Conselhos de Docentes; professores titulares avaliadores (providos em concurso ou 
nomeados em comissão de serviço); professores titulares sem funções de 
avaliação; professores; e docentes contratados; 
  
* em cada grupo de docentes, possa ser sempre atribuída pelo menos uma menção 
qualitativa de Muito Bom e uma de Excelente, independentemente da dimensão do 
grupo de avaliados, uma vez que os arredondamentos são sempre efectuados por 
excesso; 
  
* quando não exista nenhum avaliado com classificação correspondente a 
Excelente, a quota prevista para esta classificação pode acrescer à quota da 
menção Muito Bom.  
  
  
Para mais informações, consultar: 
  
1 – Posições da equipa ministerial: 
  
. “Avaliação reforça capacidade da escola pública para cumprir a sua missão com 
mais eficácia” – artigo da ministra da Educação, Maria de Lurdes Rodrigues, 
publicado no semanário Expresso em 06 de Dezembro, em http://www.min-
edu.pt/np3/2940.html. 
  
. "Não há, nem haverá, suspensão do processo de avaliação do desempenho" - 
declaração do secretário de Estado Jorge Pedreira à Imprensa em 06 de Dezembro, 
em http://www.min-edu.pt/np3/2928.html. 
  
. "Uma avaliação séria melhorará a escola" - discurso da ministra na Assembleia da 
República, realizado em 04 de Dezembro, em http://www.min-
edu.pt/np3/2923.html. 
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. "Se o Governo suspendesse a avaliação seria uma vergonha" - entrevista da 
ministra ao Correio da Manhã e ao Rádio Clube, divulgada em 16 de Novembro, em 
http://www.min-edu.pt/np3/2852.html. 
  
. "É a defesa do interesse público que está em causa" - entrevista da ministra ao 
Expresso, publicada em 15 de Novembro, em http://www.min-
edu.pt/np3/2853.html. 
  
. "Este modelo de avaliação protege os professores", entrevista da ministra 
difundida pela RTP N em 23 de Outubro último, em http://www.min-
edu.pt/np3/2764.html. 
  
. "Queremos reconhecer os professores excelentes" - entrevista da ministra à 
Visão, publicada em 16 de Outubro, em http://www.min-edu.pt/np3/2765.html. 
  
2 – Esclarecimento sobre a avaliação de desempenho dos professores, em 
http://www.min-edu.pt/np3/2925.html 
  
3 – Notas sobre um modelo de avaliação que protege os professores: Estão 
garantidas condições para uma normal progressão na carreira para todos os 
professores que obtenham a classificação de Bom, para a qual não existem quotas, 
em http://www.min-edu.pt/np3/np3/2905.html. 
  
4 – Memorando de Entendimento entre o Ministério da Educação e os sindicatos em 
http://www.min-edu.pt/np3/1900.html (Declaração do Ministério anexa à acta da 
sessão de assinatura do Memorando em http://www.min-edu.pt/np3/1921.html). 
  
5 – Dossier Avaliação do Desempenho Docente, em http://www.min-
edu.pt/np3/193. 
  
  
 (11 de Dezembro de 2008) 
  
 

 


